
 

 

 

 
 
 

SENADO  FEDERAL 

Ofício nº 44 (SF) 

Brasília, em 20 de fevereiro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 853, de 

2024, de autoria do Senador Flávio Arns, constante do autógrafo em anexo, que “Altera a 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), e a Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para incluir no rol de crimes hediondos delitos 

relacionados a pornografia infantil, prostituição ou exploração sexual de crianças e 

adolescentes e para vedar a progressão de regime de cumprimento de pena aos condenados 

por crimes hediondos nos casos que especifica”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5077230373


